
miNas Gerais  diário do executivo sábado, 13 de Novembro de 2021 – 25 
702 uBErLANDIA  -  -  - 
703 uMBurATIBA  6 .129,41  1 .225,88  4 .903,53 
704 uNAI  238 .638,71  47 .727,74  190 .910,97 
705 uruCANIA  20 .895,72  4 .179,14  16 .716,58 
706 vArGEM BoNITA  8 .886,40  1 .777,28  7 .109,12 
707 vArGINHA  271 .531,59  54 .306,32  217 .225,27 
708 vArZEA DA PALMA  43 .544,66  8 .708,93  34 .835,73 
709 vArZELANDIA  14 .223,24  2 .844,65  11 .378,59 
710 vAZANTE  50 .070,11  10 .014,02  40 .056,09 
711 vErISSIMo  16 .716,99  3 .343,40  13 .373,59 
712 vESPASIANo  25 .973,81  5 .194,76  20 .779,05 
713 vICoSA  -  -  - 
714 vIEIrAS  6 .683,25  1 .336,65  5 .346,60 
715 MATHIAS LoBATo  5 .947,92  1 .189,58  4 .758,34 
716 vIrGEM DA LAPA  9 .444,33  1 .888,87  7 .555,46 
717 vIrGINIA  10 .109,12  2 .021,82  8 .087,30 
718 vIrGINoPoLIS  12 .891,08  2 .578,22  10 .312,86 
719 vIrGoLANDIA  6 .699,19  1 .339,84  5 .359,35 
720 vISCoNDE Do rIo BrANCo  72 .733,50  14 .546,70  58 .186,80 
721 voLTA GrANDE  13 .559,76  2 .711,95  10 .847,81 
722 WENCESLAu BrAZ  4 .536,42  907,28  3 .629,14 
723 ITAu DE MINAS  45 .772,09  9 .154,42  36 .617,67 
724 ALFrEDo vASCoNCELoS  11 .085,05  2 .217,01  8 .868,04 
725 ArAPorA  -  -  - 
727 CAPITAo ANDrADE  7 .081,75  1 .416,35  5 .665,40 
728 CArNEIrINHo  62 .876,27  12 .575,25  50 .301,02 
729 CATuJI  8 .384,90  1 .676,98  6 .707,92 
731 DIvISoPoLIS  8 .672,16  1 .734,43  6 .937,73 
732 DurANDE  10 .993,71  2 .198,74  8 .794,97 
733 ENTrE FoLHAS  6 .594,20  1 .318,84  5 .275,36 
734 FErvEDouro  10 .899,32  2 .179,86  8 .719,46 
736 ICArAI DE MINAS  9 .174,65  1 .834,93  7 .339,72 
737 IPABA  12 .790,04  2 .558,01  10 .232,03 
738 JAIBA  52 .226,02  10 .445,20  41 .780,82 
739 JAMPruCA  5 .788,62  1 .157,72  4 .630,90 
740 JuATuBA  170 .705,12  34 .141,02  136 .564,10 
741 LAGoA GrANDE  21 .603,35  4 .320,67  17 .282,68 
742 LIMEIrA Do oESTE  49 .536,04  9 .907,21  39 .628,83 
743 LoNTrA  -  -  - 
744 MAMoNAS  7 .268,41  1 .453,68  5 .814,73 
745 MATA vErDE  -  -  - 
746 MATIAS CArDoSo  24 .869,71  4 .973,94  19 .895,77 
747 MoNTEZuMA  8 .902,19  1 .780,44  7 .121,75 
750 PALMoPoLIS  8 .091,31  1 .618,26  6 .473,05 
751 PEDrAS MArIA CruZ  11 .393,84  2 .278,77  9 .115,07 
754 rIACHINHo  -  -  - 
756 STA BArBArA Do LESTE  9 .382,32  1 .876,46  7 .505,86 
757 STA rITA DE MINAS  8 .718,61  1 .743,72  6 .974,89 
758 SANTANA Do PArAISo  35 .056,57  7 .011,31  28 .045,26 
760 SAo JoAo Do MANHuACu  11 .703,40  2 .340,68  9 .362,72 
761 SAo JoAo Do MANTENINHA  7 .770,40  1 .554,08  6 .216,32 
763 SAo JoSE DA LAPA  43 .990,51  8 .798,10  35 .192,41 
766 SEN . AMArAL  11 .803,55  2 .360,71  9 .442,84 
767 uBAPorANGA  10 .224,59  2 .044,92  8 .179,67 
768 uruCuIA  -  -  - 
769 ALTo CAPArAo  9 .218,05  1 .843,61  7 .374,44 
770 ANGELANDIA  12 .117,79  2 .423,56  9 .694,23 
771 ArICANDuvA  7 .613,58  1 .522,72  6 .090,86 
772 BErIZAL  5 .284,90  1 .056,98  4 .227,92 
773 BoNITo DE MINAS  11 .810,72  2 .362,14  9 .448,58 
774 BrASILANDIA DE MINAS  22 .224,80  4 .444,96  17 .779,84 
775 BuGrE  4 .764,80  952,96  3 .811,84 
776 CABECEIrA GrANDE  37 .009,13  7 .401,83  29 .607,30 
777 CAMPo AZuL  6 .580,80  1 .316,16  5 .264,64 
778 CANTAGALo  7 .478,79  1 .495,76  5 .983,03 
779 CATAS ALTAS  38 .704,09  7 .740,82  30 .963,27 
780 CATuTI  5 .912,08  1 .182,42  4 .729,66 
781 CHAPADA GAuCHA  -  -  - 
782 CoNEGo MArINHo  9 .178,04  1 .835,61  7 .342,43 
783 CoNFINS  43 .143,27  8 .628,65  34 .514,62 
784 CorrEGo FuNDo  18 .486,65  3 .697,33  14 .789,32 
785 CrISoLITA  10 .467,72  2 .093,54  8 .374,18 
786 CuPArAQuE  6 .431,69  1 .286,34  5 .145,35 
787 CurrAL DE DENTro  9 .266,93  1 .853,39  7 .413,54 
788 DIvISA ALEGrE  11 .746,95  2 .349,39  9 .397,56 
789 DoM BoSCo  7 .806,39  1 .561,28  6 .245,11 
790 FrANCISCoPoLIS  -  -  - 
791 FrEI LAGoNEGro  5 .378,45  1 .075,69  4 .302,76 
792 FruTA DE LEITE  5 .628,83  1 .125,77  4 .503,06 
793 GAMELEIrAS  8 .743,55  1 .748,71  6 .994,84 
794 GLAuCILANDIA  4 .786,27  957,25  3 .829,02 
795 GoIABEIrA  5 .262,67  1 .052,53  4 .210,14 
796 GoIANA  6 .606,77  1 .321,35  5 .285,42 
797 GuArACIAMA  6 .532,25  1 .306,45  5 .225,80 
798 IBIrACATu  7 .082,98  1 .416,60  5 .666,38 
799 IMBE DE MINAS  7 .982,81  1 .596,56  6 .386,25 
800 INDAIABIrA  8 .315,77  1 .663,15  6 .652,62 
801 JENIPAPo DE MINAS  7 .123,13  1 .424,63  5 .698,50 
802 JoSE GoNCALvES DE MINAS  6 .400,95  1 .280,19  5 .120,76 
803 JoSE rAYDAN  7 .010,55  1 .402,11  5 .608,44 
804 JoSENoPoLIS  7 .750,57  1 .550,11  6 .200,46 
805 JuvENILIA  9 .257,95  1 .851,59  7 .406,36 
806 LEME Do PrADo  9 .693,88  1 .938,78  7 .755,10 
807 LuISBurGo  9 .396,95  1 .879,39  7 .517,56 
808 LuISLANDIA  6 .472,80  1 .294,56  5 .178,24 
809 MArIo CAMPoS  16 .134,80  3 .226,96  12 .907,84 
810 MArTINS SoArES  13 .005,89  2 .601,18  10 .404,71 
811 MIrAvANIA  6 .645,02  1 .329,00  5 .316,02 
812 MoNTE ForMoSo  6 .915,71  1 .383,14  5 .532,57 
813 NAQuE  8 .197,15  1 .639,43  6 .557,72 
814 NATALANDIA  8 .092,70  1 .618,54  6 .474,16 
815 NINHEIrA  9 .011,24  1 .802,25  7 .208,99 
816 NovA BELEM  5 .306,06  1 .061,21  4 .244,85 
817 NovA PorTEIrINHA  12 .458,76  2 .491,75  9 .967,01 
818 Novo orIENTE DE MINAS  9 .759,96  1 .951,99  7 .807,97 
819 NovorIZoNTE  8 .307,07  1 .661,41  6 .645,66 
820 oLHoS D AGuA  14 .149,36  2 .829,87  11 .319,49 
821 orATorIoS  11 .102,21  2 .220,44  8 .881,77 
822 orIZANIA  9 .495,60  1 .899,12  7 .596,48 
823 PADrE CArvALHo  11 .167,57  2 .233,51  8 .934,06 
824 PAI PEDro  9 .170,54  1 .834,11  7 .336,43 
825 PATIS  7 .253,50  1 .450,70  5 .802,80 
826 PEDrA BoNITA  8 .716,12  1 .743,22  6 .972,90 
827 PErIQuITo  -  -  - 
828 PIEDADE DE CArATINGA  10 .171,35  2 .034,27  8 .137,08 
829 PINGo D AGuA  5 .887,28  1 .177,46  4 .709,82 
830 PINToPoLIS  8 .700,42  1 .740,08  6 .960,34 
831 PoNTo CHIQuE  5 .603,75  1 .120,75  4 .483,00 
832 PoNTo DoS voLANTES  11 .720,14  2 .344,03  9 .376,11 
833 rEDuTo  8 .812,43  1 .762,49  7 .049,94 
834 roSArIo DA LIMEIrA  8 .243,96  1 .648,79  6 .595,17 
835 STA BArBArA Do MoNTE vErDE  6 .525,35  1 .305,07  5 .220,28 
836 STA CruZ DE MINAS  8 .928,84  1 .785,77  7 .143,07 
837 STA CruZ DE SALINAS  6 .807,58  1 .361,52  5 .446,06 
838 STA HELENA DE MINAS  7 .714,89  1 .542,98  6 .171,91 
839 STo ANToNIo Do rETIro  8 .901,79  1 .780,36  7 .121,43 
840 SAo DoMINGoS DAS DorES  8 .832,62  1 .766,52  7 .066,10 
841 SAo FELIx DE MINAS  5 .534,18  1 .106,84  4 .427,34 
842 SAo GErALDo Do BAIxIo  5 .300,49  1 .060,10  4 .240,39 

843 SAo JoAo DA LAGoA  8 .082,09  1 .616,42  6 .465,67 
844 SAo JoAo DAS MISSoES  15 .122,92  3 .024,58  12 .098,34 
845 SAo JoAo Do PACuI  5 .791,12  1 .158,22  4 .632,90 
846 SAo JoAQuIM DE BICAS  40 .521,68  8 .104,34  32 .417,34 
847 SAo JoSE DA BArrA  39 .106,72  7 .821,34  31 .285,38 
848 SAo SEBASTIAo vArGEM ALEGrE  9 .608,65  1 .921,73  7 .686,92 
849 SAo SEBASTIAo Do ANTA  8 .606,67  1 .721,33  6 .885,34 
850 SArZEDo  85 .719,00  17 .143,80  68 .575,20 
851 SEM PEIxE  5 .897,58  1 .179,52  4 .718,06 
852 SErrANoPoLIS DE MINAS  9 .657,72  1 .931,54  7 .726,18 
853 SETuBINHA  -  -  - 
854 TAPAruBA  5 .358,15  1 .071,63  4 .286,52 
855 ToCoS Do MoGI  7 .808,42  1 .561,68  6 .246,74 
856 uNIAo DE MINAS  16 .895,15  3 .379,03  13 .516,12 
857 uruANA DE MINAS  10 .912,15  2 .182,43  8 .729,72 
858 vArGEM ALEGrE  6 .752,15  1 .350,43  5 .401,72 
859 vArGEM GrANDE rIo PArDo  6 .980,85  1 .396,17  5 .584,68 
860 vArJAo DE MINAS  21 .479,57  4 .295,91  17 .183,66 
861 vErDELANDIA  13 .496,27  2 .699,25  10 .797,02 
862 vErEDINHA  9 .065,10  1 .813,02  7 .252,08 
863 vErMELHo Novo  5 .896,42  1 .179,28  4 .717,14 
864 DELTA  40 .776,84  8 .155,37  32 .621,47 
865 JAPoNvAr  8 .474,35  1 .694,87  6 .779,48 

Total Geral  30 .471 .238,54  6 .094 .249,45  24 .376 .989,09 

Fonte: SCAF/SEF/MG
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Superintendências regionais da Fazenda - SrF

SRF I - Divinópolis
SrFI-DIvINÓPoLIS

AF/2° NÍVEL DIVINÓPOLIS
INTIMAÇÃo

Em resposta ao expediente protocolado nesta repartição relativo a 
este PTA comunicamos ao sujeito passivo e coobrigadas que não cabe 
impugnação contra o lançamento, por se tratar de crédito tributário de 
natureza não contenciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 
do RPTA. Informamos que o mesmo foi analisado pelo fisco e man-
tido na integra o lançamento . Esclarecemos que contra esta decisão 
não cabe recurso e que não houve interrupção na contagem do prazo 
legal para regularização do débito . Maiores esclarecimentos poderão 
ser obtidos nesta repartição fazendária situada rua Mato Grosso – 600 - 
Centro – Divinópolis/MG.
PTA 05.000269165.26 de 25/08/2016.
Sujeito Passivo: Expresso Lamounier Eireli- I .E: 487631798 .06-53
Endereço: rua Francisco Miguel, Num .: 138 . Sala 02 . CEP: 32041-
250 . Municipio: Contagem-MG .
 Coobrigado: Claudio Jose Carvalho Lamounier - CPF: 319749106 87
Endereço: rua Francisco ruas, Nr: 00042 . Bairro: Cruzeiro .
CEP: 39970000 Pedra Azul-MG .

Divinópolis, 12 de novembro de 2021 .
Helena Aparecida Ferreira Noronha - Masp 337 .789-2 .

Chefe da AF/2º Nível –Divinópolis
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SrF i - Juiz de Fora
SrF I JuIZ DE ForA AF 2º NÍvEL MurIAÉ

INTIMAÇÃo
Ficam os sujeitos passivos abaixo intimados a promoverem, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcela-
mento /impugnação do crédito tributário constituído mediante o Auto 
de Infração(e-PTA) a seguir relacionado , lavrado pela Delegacia Fis-
cal de Muriaé, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual .
Nos termos do RPTA estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, o 
acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as inter-
venções no PTA eletrônico(e-PTA) pelos interessados ou seus repre-
sentantes, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da receita 
Estadual(SIArE), disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Minas Gerais – www .fazenda .mg .gov .br – ou no endereço 
eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, 
ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias.
Para acesso ao SIArE, favor comparecer na repartição Fazendária 
acima mencionada, situada na rua Coronel Domiciano, nº 170 – Cen-
tro – Cep. 36.880.013 Muriaé/MG, ou realizar contato pelo endereço 
eletrônico afmuriae@fazenda.mg.gov.br, para obtenção da senha inicial 
de acesso ao referido sistema .
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o Canal Faleconosco – Assunto 
– PTA Eletrônico – ePTA no endereço  http://formulario.faleconosco.
fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº 01 .002177703-11
Coobrigado1: Suzy Faria Jorge ribeiro
CPF: 871 .487 .907-78
Coobrigado2: Marco Antônio Bartholazzi ribeiro
CPF: 884 .022 .407-63
Endereço: Rodovia BR 356 S/N KM 03
Bairro: Alto Limoeiro - Itaperuna/RJ
Cep . 28 .300 .000

Muriaé, 12 de novembro de 2021 .
Marcos Giovanni Garbero – Chefe – Administração 

Fazendária 2º Nível Muriaé .

DELEGACIA FISCAL/1º NIVEL/JUIZ DE FORA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos do art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado CIEN-
TIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000040653 .68, 
cujo objeto da auditoria fiscal é o confronto entre os valores referen-
tes às operações de crédito/débito, informados pelas Administrado-
ras de Cartão de Crédito/Débito e as vendas efetuadas pelo contri-
buinte, bem como a compatibilidade destas e os documentos fiscais de 
entrada. Informamos que o período a ser fiscalizado é de 01/03/2017 a 
31/12/2019. Requisitamos através deste, para apresentação no prazo de 
48 horas, planilha com as outras formas de recebimento das vendas no 
período de fiscalização, como por exemplo dinheiro, cheque e crediá-
rio . Informações pelo telefone (32) 2101-6212 e pelo e-mail:
ana.cristina.souza@fazenda.mg.gov.br
PIZZArIA DuDA E CLArA LTDA
IE: 001135748 .00-16
CNPJ: 10.765.554/0001-33
ruA PoNTA GroSSA, 675, LoJA 1, MILIoNárIoS(BArrEIro), 
BELo HorIZoNTE – MG .

Juiz de Fora, 12 de novembro de 2021 .
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal
DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2
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SrF i - uberlândia
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I -uBErLÂNDIA
DELEGACIA FISCAL/UBERLÂNDIA

TErMo DE INTIMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG aprovada pelo Decreto nº 
44.747/08, fica(m) o(s) coobrigado(s) abaixo indicado(s), por estar(em) 
em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) da lavratura 
do Auto de Infração (e-PTA) a seguir relacionado e a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o Pagamento/

Parcelamento/Impugnação do crédito tributário constituído mediante o 
Auto de Infração (e-PTA) a seguir relacionado, lavrado pela Delega-
cia Fiscal uberlândia, nos termos da legislação vigente, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável 
à Fazenda Pública Estadual .
Nos termos do RPTA - estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, o 
acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as interven-
ções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu representante, 
no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio eletrônico, 
dentro do Sistema Integrado de Administração da receita Estadual - 
SIArE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais – www .fazenda .mg .gov .br – ou no endereço 
eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, 
ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias.
Para acesso ao SIArE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Praça Tubal vilela, nº . 165, 9º andar 
– Bairro Centro – Uberlândia/MG – CEP 38.400-186, para obter sua 
SENHA inicial de acesso ao referido sistema .
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco - Assunto 
- PTA ELETRÔNICO - e-PTA, no endereço http://formulario.faleco-
nosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.
xhtml
e-PTA Nº: 01 .002155690-65
Coobrigado: Leandro Alves Lima
Identificação: 016.496.826-11
Endereço: rua Simão Pedro, nº . 424 – Bairro 
Maravilha Uberlândia/MG – CEP: 38.401-476

uberlândia, 12 de novembro de 2021 .
Marcos Antônio ribeiro – Masp: 372 .352-5 – Delegado Fiscal .

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 
FAZENDA I/UBERLÂNDIA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA
1º NÍVEL/UBERLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta)dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberlândia, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição fazendária 
situada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro; entretanto, con-
forme resolução nº 5 .357 de 1º de abril de 2020, o atendimento poderá 
ser prestado por meio do e-mail afuberlandia@fazenda.mg.gov.br.
1 . PTA: 01 .002189722-78
Sujeito Passivo: Emerson Cabral Cavalcanti
IE/CPF/CNPJ: 702767403.00-09
End.: Rua José Resende dos Santos, nº 862, Uberlândia/MG.

uberlândia, 12 de novembro de 2021 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia
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SrF ii - varginha
AF/2ºNÍVEL/VARGINHA – SRF II - VARGINHA

INTIMAÇÃo
Fica o coobrigado intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA lavrado pela Delega-
cia Fiscal de varginha, a seguir relacionado, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. Maiores esclarecimen-
tos poderão ser obtidos na Administração Fazendária de varginha, loca-
lizada na Av. Celina Ferreira Ottoni, nº 39 – Jd Vale dos Ipês - CEP 
37026-575, Varginha/ MG – Fone 35 – 3068-0100, e-mail afvarginha@
fazenda .mg .gov .br
Sujeito passivo: Borcol Ind . de Borracha Ltda - Em recuperação 
Judicial
Coobrigado: Alessandro Colognori
CPF: 116 .378 .398-63
End . rua Doutor Luiz Migliano, nº 761 – Bloco 3, apartamento 104 – 
Bairro Jardim Cabore - CEP 05.711-001 – São Paulo/SP
Intimação do PTA 01 .001788595-49

varginha, 10 de novembro de 2021 .
rosane da Silva Garcia Alvarenga

Chefe da AF/2º Nível/Varginha – Em exercício

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II vArGINHA
DELEGACIA FISCAL DE PouSo ALEGrE

AuTo DE INÍCIo DE AÇÃo FISCAL - AIAF
INTIMAÇÃo

Nos termos do art. 69, inciso I c/c art. 10, §1º, ambos do Regulamento 
do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos(rPTA), 
aprovado pelo Decreto n° 44.747/08 de 03.02.2008, fica o contribuinte 
abaixo, notificado de que foi lavrado um Auto de Início de Ação Fiscal 
(AIAF), tendo como objetivo verificar o Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, inci-
dente na transmissão de bens e direitos decorrente do falecimento do Sr . 
Sylvio Luiz Toledo Leite, CPF 948 .576 .366-20, conforme Declaração 
de Bens e Direitos protocolizada sob nº 201 .900 .119 .343-3 .
Fica o contribuinte intimado a apresentar no prazo de 03 (três) 
dias, a contar desta publicação, o Documento de Arrecadação Esta-
dual – DAE comprovando o recolhimento do ITCD – Causa Mor-
tis apurado na Declaração de Bens e Direitos protocolizada sob o nº 
201 .900 .119 .343-3 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202111130013160125.


